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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n.° 64581.002329/2022- 18) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  03/2022 

ATA 01- PE 03/2022 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, com sede na Rua Professor Ernani Simão, n2 1421, bairro 

Cachoeirinha, na cidade de Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no CNRI/MF sob o n° 

09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste ato representado(a) 

pelo Coronel ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus, 

nomeado pela Portaria n2 549-CMT EX, de 05 de junho de 2020, publicada no  DOU n2 109, de 09 de 

junho de 2020, pág 12, inscrito(a) no CPF n9 306.297.212-20, portador(a) da Carteira de Identidade n 2  

0858633936/MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2  03/2022,  processo administrativo n.2 64581.002329/2022-18, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Material Permanente (PAASSEx), visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Manaus, especificado no Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão  n2  03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Item 

do 

TR 

STRYKER DO BRASIL LTDA 

CNPJ  n2  02.966.317/0002-93 

Endereço: Avenida Portugal, 1.100— Parte C29 — Itagui 

Itapevi/SP — CEP 06696-060 

Tel: (11) 5189-2500 
E-mail: davidzbastos@cddconsulting  com.br  / licitacao01.stryker@cddconsulting.com.br  

Representante: David Zioli Bastos 

X Especificação Marca Fabricante Unidade Qtde Valor Un Valor total 

KIT DE SERRA PARA ABERTURA DE 

ESTERNO COMPOSTO POR: 01 SERRA 

SAGITAL, MODELO À BATERIA, 01 

CARREGADOR DE BATERIAS, 01 

BATERIA GRANDE, 01 CABO DE FORÇA 

DO CARREGADOR, 01 CAIXA PARA 

ESTERILIZAÇÃO, 05 LÂMINAS PARA 

EXTERNO, FORMATO CIRCULAR E 05 

LÂMINAS PARA EXTERNO FORMATO 

MEIA LUA. DEPENDENDO DO MODELO 

DEVERÁ CONTER OU NÃO :01 CABO 

DE FORÇA, 01 SUPORTE PARA FIXAR A 

SERRA NO CESTO, 02 ÓLEOS PARA 

LUBRIFICAÇÃO. 

INA — STRYKER 

INSTRUMENTS 
UND 2 63.87457 127.749,14 STRYKER 

TOTAL DOS ITENS 127.749,14 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

ÓRGÃO(S)GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ITEM 
UNIDADE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 
QTD UGG 

QTD 

POR UGNP 

QTD TOTAL 

ADESÃO 

1 Und 1 2 2 1 2 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n2 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
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órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 
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VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Olk 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §1 2  do Decreto n9 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59, inciso X, do Decreto n9 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 62, Parágrafo único, do Decreto n 2  7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n 2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
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A a , 
MÁRCIO ADRIANO LAVINAS SOARES —1° SGT 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 02-3 dias do mês de kentuo do ano de 2022, procedemos ao 

encerramento deste volume n°  Ur do Processo n° 64581.002329/2022-18, contendo  ,2.4X)  folhas. 



PROTOCOLO GERAL 

N2  64581.002329/2022-18 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

Processo licitatório: 

PREGÃO SRP 03/2022 

SEÇÃO: SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS ANO: 2022 

INTERESSADO: H Mil A Manaus 

ASSUNTO: Processo Licitatório — Pregão Eletrônico SRP N° 03/2022 — Registro de Preços 

para aquisição de material de permanente PAASSEx, para atender as necessidades do 

Hospital Militar de Área de Manaus. 

ANEXOS: VOLUME 1V —Ata de Registro de Preços, Lista de Verificação 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1 11 

2 12 

3 13 

4 14 

5 15 

6 16 

7 17 

8 18 

9 19 

10 20 

is - CONFREG 

- ENTRADA 

Nle  pt btga  
j 06 L141 



0 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  64581.002329/2022-18 

VOLUME IV 

ÍNDICE 

Nr ESPECIFICAÇÃO FL 

01 Ata de Registro de Preços 601 

02 Lista de Verificação II 669 

• 



• 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos  ã3 dias do mês de (Ánkt.o do ano de 2022, procedemos à abertura 

deste volume n° IV do Processo n° 64581.002329/2022-18, que se inicia com a folha n° 601..  , 

para constar, eu subscrevo e assino. 

MÁRCIO ADRIANO L AS SOARES — 1° SGT 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n2 

7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Manaus — AM,  /15   de Junho de 2022. 

ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 

rdenador de Despesas do H Mil A Manaus 

DAVID ZIOLI Assinado de forma digital por 
, DAVIDZIOLI BAST05:27166715839 

BASTOS:27166715839' Óãlos: 2022.06.17 10:43:31 -03'00' 

, DAVID ZIOLI BASTOS 

RG n2  30.734.624-9 SSP-SP 

CPF/MF n 2  271.667.158-39 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n.° 64581.002329/2022- 18) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  03/2022 

ATA 02 - PE 03/2022 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, com sede na Rua Professor Ernani Simão, n° 1421, bairro 

Cachoeirinha, na cidade de Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste ato representado(a) 

pelo Coronel ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus, 

nomeado pela Portaria n° 549-CMT EX, de 05 de junho de 2020, publicada no DOU n° 109, de 09 de 

junho de 2020, pág 12, inscrito(a) no CPF ne 306.297.212-20, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

0858633936/MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2  03/2022, processo administrativo n.2 64581.002329/2022-18, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Material Permanente (PAASSEx), visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Manaus, especificado no Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão  n 2  03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
VICTOR HUGO 
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Item 

do 

TR 

SUPRIMEDIEE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNN: 10.567.214/0001-06 
Rua: Sebastião Furtado, 101. Centro, Lages/SC. CEP: 88501-140 

Tel: (49) 3226-2066 

E-mail: mafreal@hotmail.com  

Representante: VICTOR HUGOR FRANCALACCI DE ALMEIDA 

X Especificação Marca Fabricante Unidade Qtde Valor Un Valor total 

3 

CONSULTÓRIO PORTÁTIL.  FABRICADO EM CAIXA 
MILITAR TIPO MALA EM MATERIAL LEVE, 

RESISTENTE E DE FÁCIL TRANSPORTE. DEVE 

POSSUIR COMPRESSOR DE AR INTEGRADO 
ISENTO DE ÓLEO E SUPER SILENCIOSO. 

ESTRUTURAS INTERNAS MODULARES PARA 
ADICIONAR OU MOVER FACILMENTE FUNÇÕES 
DE ACORDO NECESSIDADE. DEVE APRESENTAR 

CONTROLE DE VELOCIDADE PELO PEDAL. PARA 
USO EM ATENDIMENTO EM LEITO HOSPITALAR, 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, DOMICILIO, 

BARCOS /OU LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO. 

ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O PRODUTO: 
SUGADOR; SERINGA TRÍPLICE (SOPRADOR DE AR 

E JATO DE ÁGUA); CONEXÃO PARA CANETA DE 
ALTA ROTAÇÃO (TIPO BORDEN 2 VIAS); 

CONEXÃO PARA CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO 
(TIPO BORDEN 2 VIAS); FOTOPOLIMERIZADOR 

1000 MW; ULTRASSOM DE PROFILAXIA; PEDAL 
PARA ACIONAMENTO. TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO: 127 VOU 220V (NÃO É BIVOLT). 
FREQUÊNCIA: 60 HZ. COR: PRETO. DIMENSÕES 

DO PRODUTO: 435 X 300 X 605 MM (C X L X A). 
DIMENSÕES DO PRODUTO EMBALADO: 515 X 
400 X 735 MM (C XL X A). PESO DO PRODUTO: 
24,7 KG. PESO DO PRODUTO EMBALADO: 29,8 

KG. NÍVEL DE RUÍDO: 70 DB (A). CAPACIDADE DO 
COMPRESSOR: 7 L. POTÊNCIA DO COMPRESSOR: 
550W (3/4 HP). PRESSÃO DE OPERAÇÃO DO 
COMPRESSOR: MÍNIMA — (0,5 MPA) (5,1 

KGF/CM2) (72 LIBRAS/PS°, MÁXIMA— (0,8 MPA) 
(8,16 KGF/CM2) (116 LIBRAS/PSI). PRESSÃO DE 
ALTA ROTAÇÃO: MÍNIMA — (0,2MPA) (2,1 

KGF/CM2) (30 LIBRAS/PS°, MÁXIMA — (0,4MPA) 
(4,2 KGF/CM2) (60 LIBRAS/PSI. VAZÃO DO 

COMPRESSOR: 6,2PCM (PES). DESLOCAMENTO 
DE AR DO COMPRESSOR: 175 L/MI N. REGISTRO 
NA ANVISA: 80652769002. GARANTIA: 1 ANO 
(TIPO BIOTRON OU SIMILAR). 

BIOTRON 

PLUS 
BIOTRON PLUS UNID 3 13.200,00 39.600,00 

6 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO CSW 
60/420 ISENTO DE OLEO. DESLOCAMENTO 
TEÓRICO 60 PCM -1699 L/MINUTO. PRESSÃO DE 
OPERAÇÃO 8,3 BAR -120 LIBRAS. TENSÃO 
TRIFASICO 220V (I P21) . POTÊNCIA DO MOTOR 
15H P - 11 KW. PESO LÍQUIDO 355 KG. 

DIMENSÕES (LXAXP)680 X 1320 X 1610 MM. 
VOLUME DO RESERVATÓRIO 420 LITROS. NIVEL 

DE RUIDO : 91 DB. PINTURA INTERNA DOS 
RESERVATÓRIOS DE AR COM ADITIVO 
ANTIBACTERIANO. APLICAÇÃO: 20 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS COM 

SERINGA TRÍPLICE, MICROMOTOR E SUGADOR 
SIMPLES. O FORNECEDOR INTERESSADO, COM A 

FINALIDADE DE MANUTENÇÃO DA GARANTIA, 
DEVERÁ SE RESPONSABILIZAR PELA INSTALAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO NO LOCAL, COM 

FORNECIMENTO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: SCHULZ, QUALIDADE 
SIMILAR OU SUPERIOR. APRESENTAÇÃO, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. NOS VALORES 

SCHULZ CSW 

60/420 

SCHULZ CSW 

60/420 
UNID 3 38.800,00 116.400,00 

VIGOR HUGO 
FRANCALACCI DE 

ALMEICiÁr073378 
23921 
satur.-, 
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PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS 
CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS 

PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, 
TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER 

OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU 

INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS BENS 

TOTAL DOS ITENS 156.000,00 

Folha n°  609 

SALC - HMAM 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador serão HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ITEM 
UNIDADE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 
QTD UGG 

QTD 

POR UGNP 

QTD TOTAL 

ADESÃO 

3 Und 1 2 3 1 6 

6 Und 1 2 3 1 6 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei ng 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
VIGOR HUGO 
FRANCALACCI DE 
ALMEIDA:07327823 
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4.4. As adesões à ata de registro de preço são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não 

40 podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

VICTOR HUGO 
,f 
f. Assinado de forma digital 

FRANCALACCI D
por VICTOR HUGO 

E,FRANCALACCI DE 
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: VICTOR HUGO Assinado  _ d  forma digital por VcORH:60FANcAucc 
DEFRANCALACCI DE 

;AmEiDA:73272392 

ALMEIDA:07327823221 
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6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §12 do Decreto n° 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5 2, inciso X, do Decreto n° 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 62, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

110 as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n2 

7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 
Assinado de forma digital por 

VICTOR HUGO iJVICTORHUGOFRAPICALACCEDO 

FRANCALACCI DE ,P" ALMEIDA:0712782101 
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8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Manaus — AM, .2% de Junho de 2022. 

A BINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 

Ornador de Despesas do H Mil A Manaus 

VICTOR HUGO ij Assinado de forma digital 
rf por VICTOR HUGO 

FRANCALACCI DE/FRANCALACCI DE 

ALMEIDA:073278'2 EID FkLMA:0732 ,7,4,40  7,4  ,w,rt 7823921 
Dalt:2022.06.15 16:40:43 

3921 -03'00' 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n.' 64581.002329/2022- 18) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022 

ATA 03 - PE 03/2022 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, com sede na Rua Professor Ernani Simão, n2 1421, bairro 

Cachoeirinha, na cidade de Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste ato representado(a) 

pelo Coronel ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus, 

nomeado pela Portaria n° 549-CMT EX, de 05 de junho de 2020, publicada no DOU  n2  109, de 09 de 

Junho de 2020, pág 12, inscrito(a) no CPF n2.306.297.212-20, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

0858633936/MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2  03/2022, publicada no DOU n° 242, de 24/12/2021, processo 

administrativo n.° 64581.002329/2022-18, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Material Permanente (PAASSEx), visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Manaus, especificado no Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão  n2 03/2022, que é parte Integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Anexo 11- Aia de Registro de Preços NUP 64581.002329/202248 %usa 1 de 
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Item 

do 
Til 

Endereçõ: 

'ANTONIO PINTO DE ALMEIDA 

cHisin911:824.367/000146 
Rua Ni onsenhor Inácio, 1616 — Bairro 

L1 bréa/AM —CEP 6§830-000 

TO (97) 941533559 

Emiall: ANT.PINTO@HOTMAILCOM 

. 

da Fonte 

_  :Réfráéntanfé. ANTONIÓ•PINTO DE ALMEIDA 

X Especifkáçdo Media FdltrIcante Unidade Qtde Valor Un Valor total 

19 • 

APARELHO AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
REÉRIGERAÇÃo:10.000 Bill, TENSÃO 220 V, 
7100:SPLIT,'MODE1O: SPUT INVERTER, 
CARACTERÍSTICAS-ADICIONAIS 1: CICLO FRIO, 
SELO PROCEL, CONTROLE REMOTOSEMF10.. , 

'VG VG UNID 3 4.729,00 14.187,00 

' 

1°  

APARELHO AR: CONDICIONADO' CAPACI0A09 
REFRIGERAÇÃO: 36.000 BTU, TENSÃO "127)220 
kl 

 , TIPO: SPLIT, MODELO: SPUT INVERTER) 
VG 

ARACTERISTICAS ADICIONAIS i: CONTROL 

REMOTO/DUENTE- 
1C 

FRIeNDÉSUMIDIFICAÇÃO/FILTRO 

VG UNID 3  • 8.389,00 ' 25.167,00 

XI  

APARELHO AR, torpiaoAoo, CAPACIDAD1 
REFRIDERAÇAO: 60.000 BTU, TENSÃO 127M0 

SPLIT, 'MODELO: SPOT INVERTER) 
VG 

CARACT-  ETIÍSTIDAS ADICIONAIS 1: CONTROLC 

ÃEmETS/QUENTE- 
FRIO/DESUMIDIFICAÇAO/FILTRO I 

VG UNID 3 10.998,00 32.994,00 

To.TAL DOS ITENS 72.348,00 

2.2. •A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃOS) GERENCIADOR E PARtICIPANTE(S) 

O órgãoíerenclador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, 

3.2. São órgãos e entidades públicas pakticiparitet dobregistru de preço:is: 

ITEM 
UNIDADE 

MEDIDA 

tREQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 
QTD UGG 

QTD 

POR UGNP 

QTD TOTAL 

ADESÃO 

9 UM . 1 2 3 1 6 

10 Und L 1 2 3 1 6 

11, Und 2 3 2 6 

4. DA ADESÃO kATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que hãotenha participado do certame licitatódo, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e reSpeitadat, nó que couber, as 

condições e as regras estabélecidas na Lei n 2  8.566, de 1993 e no Decreto n2  7.892, de 2013. 

Annn II. Au de Regmen de Preeni,NUP 64581.002329/2022-IR   Página 2 de 
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4.1.1. À manifettaçáo dottgão gerenciadorde que trata wsubitem anterior, salvo'para adesões feitas 

.por •órgãos outntidades de outras esferas federátivas r fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 'preços, qüe demonstre o ganho de 

eficiência ;  a viabilidáde é a etonotriitidade para -a administração piiblica federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido ein ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejarnentb, DesehVolvimento é 'Gestão. 

4.2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas; 'optar péla aceitação ou não do *fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique astbrigações ,áriteriorrnetteiskiirnidáslcortittrgão gerentiador e.órgãoS'.participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações•adicionais a que se refere este item não pOderão exceder, por 

órgão ou entidade, á cinquenta por cento dos quantitativos dos Rent do instrumento convocatório e 

registrados ria.átacle registrotepreços para o órgão gerenciador e órgãcit participantes. 

4.4. As adétõesi atà de regiStit de preços são limitadas, na totalidade; ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para õ. órgão gerenciador e, órgãos participantes, 

indePendente'donúmero.dé órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

44.1. Tratandotse de item extlusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contrataçãci pretendida pelo aderente, Sornado aos valores das tontratações já previstas 

para •o órgão gerenciador e participantes tu já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de ft5 80.000,00 (oitentátnilreáit) (ACordão TCU n2 2957/2011—P). 

411 
4.5. Ao órgão inão participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento :pelo fornecedor dás obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do desCumprimento de cláusulas 

contratuals, em relação.as  suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do orgãO gerenclador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá:ao órgão gerentiador autorizar, excepcional e justificadainente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

Anexo 11 • Atn de Registro de Preços NUP 64581.002329/202VI8 Página 3 d 
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VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de suà assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

63. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

63.2. Convocaras demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

Anexo II Ata de Regisua de Pi eçon NUP 64581.002329/2022-18 Página 4 d 
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6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §1 2  do Decreto n2 10.02 4/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto n2 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos 'participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 62, Parágrafo único, do Decreto n2 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega .e recebimento do objeto, 

Anexo II. Ata de Registro de Preços NUP 645S1.002329/2022-18 
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as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais Condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1.4o art. 65 da Lei n 2  8.666/93, nos termos do art. 12, §19 do Decreto n 2  

7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2,. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos ternos do art. 11., §4 2  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Manaus — AM D73 de Junho de 2022. 

CNPJ 11.824.367/0001-46 

ANTÔNIO PINTO DE ALMEIDA - ME 
Rua Monsenhor Inicio, 1616 Sakro.da Fonte 

CEP 69.830-000 
ARRF4 ei Ne 

A)7avL <Q13 do- £4.,s-cm  
ANTONIO PINTO DE ALMEIDA 

CPF: 010.336.832-99 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n.° 64581.002329/2022- 18) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 

ATA 04 - PE 03/2022 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, com sede na Rua Professor Ernani Simão, n 2  1421, bairro 

Cachoeirinha, na cidade de Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 

09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste ato representado(a) 

pelo Coronel ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus, 

nomeado pela Portaria n2 549-CMT EX, de 05 de junho de 2020, publicada no DOU  n2  109, de 09 de 

junho de 2020, pág 12, inscrito(a) no CPF n 2  306.297.212-20, portador(a) da Carteira de Identidade n2 

0858633936/MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2022, publicada no DOU n2 242, de 24/12/2021, processo 

administrativo n.2 64581.002329/2022-18, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: • 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Material Permanente (PAASSEx), visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Manaus, especificado no Termo de Referência, anexo 1 do 

edital de Preget°  n2  03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

HDX 

COMERCIAL 

EIRELI:24039 

450000156 

fçriliadigítaI  
Obr HDX 
COMERCIAL 
EIRELI:2403945 
0000156 
Dados: 
2022.06.21 
09:39:18 -0300' 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Anexo 11 - Ata de Registro de Preços NU? 64581.002329/2022-18  Pagina 1 de 6 
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Item 
do 

TR 

HDX 

CNRI 

Endereço: RUA C 240 QD 

GOIANIA 

Tel: 

E-ma 

Representante: JOSE 

COMERCIAL EIRELI 

24.039.450/0001-56 
560 LT 13 N2  248- JARDIM 

- GO - CEP: 74.275-260 

(62) 3638-1000 

I: HDX@HDX.IND.BR  

AMERICA 

MOURA AUGUSTO RIBEIRO DE 

X Especificação Marco Fabricante Unidade Qtde Valor Un Valor total 

5 

TERMOCOMPACTADOR ENDODUITICO SEM 

FIO. ASPECTO FÍSICO: CANETA COM LED. 

COMPONENTES: BATERIA, CALCADORES. 
AQUECIMENTO RÁPIDO 155. PONTA PRÉ 

CURVADA. ESTABILIDADE DE CONTROLE DE 
TEMPERATURA. 4 TEMPERATURAS DE 
AQUECIMENTO: 1502, 1802, 2002 E 2302, 
BIVOLT. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES, 

ACOMPANHA 4 PONTAS E LUVAS PROTETORAS 
EM SILICONE AUTOCLAVÁVEL. 

EAST PACK EAST PACK UNID 3 3.954,30 11.862,90 

TOTAL DOS ITENS 11.862,90 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S)GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ITEM 
UNIDADE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 
QTD UGG 

QTD 

POR UGNP 

QTD TOTAL 

ADESÃO 

5 Und 1 2 3 1 6 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n2 8.666, de 1993 e no Decreto n2 7.892, de 2013. 

HDX 4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

COMERCI por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
AL 
EIRELI:240 órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

39450000 eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
156 \! 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Assinado.de--, 
Forrnádigital Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
ØÕr HDX 

COMERCIAL 
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011— P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. • 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

HDX 

COMERCI
5. VALIDADE DA ATA 

AL 5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não 

EIRELI:24 podendo ser prorrogada. 
0394, 500 

k I 

00156 

Ns., 6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
Assiriadobiét::' 

froWaa digital 
por HDX 
COMERCIAL 
El RELI:2403945  
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

• compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

HDX 
Administração, sem justificativa aceitável; 

COMERCI 6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
AL 
EIRELI:240 praticados no mercado; ou 

39450000 

156 6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

Assinado:de.„alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
forma digital » 

por HO% 

COMERCIAL 
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §1 2  do Decreto n2 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto n2 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 62, Parágrafo único, do Decreto n 2  7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n 2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

HDX 8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
COMERCI 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, AL 

EIRELI:24 encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

03945000 

0156 8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

\\---  acréscimo de que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto itz Assinado-déC2 
tofÉla digital 7892/13.  
por HDX 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

41k 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Manaus — AM, J3  de Junho de 2022. 

LBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 

Or enador de Despesas do H Mil A Manaus 

HDX COMERCIAL 
t ' Assinado de forma digital 

kl  por HDX COMERCIAL 

EIREL1:2403945r-EJREL1:24039450000156 

000156 
,1---Dâdbs-2022.06.21 

O 09:41:57 -03'00' 

JOSE AUGUSTO RIBEIRO DE MOURA 

CPF N2711.297.661-87 
RG N2.4287033 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(Processo Administrativo n.° 64581.002329/2022- 18) 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  03/2022 

ATA 05 - PE 03/2022 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, com sede na Rua Professor Ernani Simão, n° 1421, bairro 

Cachoeirinha, na cidade de Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no CNPJ/NIF sob o n° 

09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste ato representado(a) 

pelo Coronel ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus, 

nomeado pela Portaria n° 549-CMT EX, de 05 de junho de 2020, publicada no DOU n° 109, de 09 de 

junho de 2020, pág 12, inscrito(a) no CPF n° 306.297.212-20, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

0858633936/MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n9  03/2022, publicada no DOU n° 242, de 24/12/2021, processo 

administrativo n.9 64581.002329/2022-18. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Material Permanente (PAASSEx), visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Manaus, especificado no Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão n2  03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Item 

do 

TR 

R.G. XAVIER GUIMARÃES LTDA 

CNN: 32.969.749/0001-38 

RUA DELFIM DE SOUZA, 1000- 5/N - PETROPOLIS 

Manaus IAM - CEP. 69063.460 

Tel: (92) 99511-0655 - 98133-7624 

E-mail: RGGUIMARAESOl@GMAIL.COM  

Representante: Dilson J. S. Guimarães 

X Especificação Marca Fabricante Unidade Qtde Valor Un Valor total 

7 

APARELHO AR CONDICIONADO CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO: 12.000 BUI, TENSÃO 110/220 

TCL TCL UNID 11.694,00 
 6 1.949,00 V, TIPO: SPLIT, MODELO: SPLIT INVERTER, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: CONTROLE 

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO 

PROCEL. 

8 

APARELHO AR CONDICIONADO CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU, TENSÃO 110/220 

V, TIPO: SPLIT, MODELO: SPLIT INVERTER, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: CONTROLE 

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO 

PROCEL. 

TCL TCL UNID 5 3.149,00 15.745,00 

TOTAL DOS ITENS 27.439,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S)GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. 

3.2. São órgãos e entidades púb icas participantes do registro de preços: 

ITEM 
UNIDADE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 
QTD UGG 

QTD 

POR UGNP 

QTD TOTAL 

ADESÃO 

7 Und 1 2 6 1 12 

8 Und 1 2 5 1 10 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto ri 2  7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
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registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU ng 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

IP 6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
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6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §1 2  do Decreto ne 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5 2, inciso X, do Decreto n 2  

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 62 , Parágrafo único, do Decreto n 2  7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n 2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4 2  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Manaus — AM, 013 de Junho de 2022. 

BINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO - Cel 
Or enador de Despesas do H Mil A Manaus 

CNPJ: 32.969,749/000Q 
R G XAVIER GUIMARÃES LTDA 
Rua Delfim de Souza, N9 1000-$/N 

Petrópolis - CEP: 69.063-460 

LMANAUS AM. ; 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n.° 64581.002329/2022- 18) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  03/2022 

ATA 06 - PE 03/2022 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, com sede na Rua Professor Ernani Simão, n 2  1421, bairro 

Cachoeirinha, na cidade de Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

010 09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste ato representado(a) 

pelo Coronel  ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus, 

nomeado pela Portaria n° 549-CMT EX, de 05 de junho de 2020, publicada no  DOU  n° 109, de 09 de 

junho de 2020, pág 12, inscrito(a) no CPF n2  306.297.212-20, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

0858633936/MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para  REGISTRO DE PREÇOS n2  03/2022, publicada no DOU n° 242, de 24/12/2021, processo 

administrativo n.2 64581.002329/2022-18, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes .às normas constantes na 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: • 
DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Material Permanente (PAASSEx), visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Manaus, especificado no Termo de Referência, anexo I do 

edital de  Pregão  n2 03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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rfr  COSTA:08894153746 

COSTA:08894153 i:1t -,,oclos:2022.06.15 
746 15:28:4 -03'00' 

Item 

do 

TR 

_. - 
SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ : 38.482.591/0001-53 

Rua João Francisco de Assis, 251- Vila Centenário 

Duque de Caxias — RJ - CEP :25025-020 

Tel: (21) 97003-1651 
E-mail: skylabhospitalar@gmail.com  

Representante: LAURA AZEVEDO DA COSTA 

X Especificação Marca Fabricante Unidade Qtde Valor Un Valor total 

BISTURI ELÉTRICO. BISTURI DE VOLATILIZAÇÃO 

CELULAR POR ALTA FREQUÊNCIA X, 

MICROPROCESSADO COM BIPOLAR PARA MICRO 

E MACRO COAGULAÇÕES ACOPLADO, COM 

FREQUÊNCIA DE ATIVIDADE ELETROMAGNÉTICA 

DE 4,0 MHZ E POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA DE 

100 WATTS, CONTENDO: TELA DE LCD DO TIPO 

'TOUCH SCREAM" SENSÍVEL AO TOQUE COM 

INDICAÇÃO DIGITAL DA POTENCIA EM WATTS 
COM PRECISÃO DE 001 WATT; AJUSTE E 

MEMORIA INDEPENDENTE PARA CADA UM 
DAS SETE FUNÇÕES; CORTE "CUT' (CORA 
PURO); CORTE/COAGULAÇÃO MISTA "BLEND1" 

(90% DE CORTE E 10% DE HEMOSTASIA); 

CORTE/COAGULAÇÃO MISTA "BLEND2" (70% DE 
CORTE E 30% DE HEMOSTASIA); 
CORTE/COAGULAÇÃO MISTA "BLEND3" (50% DE 

CORTE E 50% DE HEMOSTASIA); COAGULAÇÃO 

PURA "COAG" (COAGULAÇÃO PURA); 

COAGULAÇÃO SPRAY "FULGURAÇÃO" 

(COAGULAÇÃO PURA); SISTEMA DE 

CAUTERIZAÇÃO "BIPOLAR"; AJUSTE DE 

POTENCIA NO PAINEL OU ATRAVÉS DA CANETA 

PORTA ELETRODOS OU PELO PEDAL ATIVADOR; 

01 (HUM) JOGO DE 07 ELETRODOS COM 

FILAMENTO DE TUNGSTÊNIO PARA USO GERAL 

COM 7CM DE COMPRIMENTO; 01 (HUM) JOGO 
DE 07 ELETRODOS COM FILAMENTO DE 
TUNGSTÊNIO PARA USO EM GINECOLOGIA COM 

4 12CM DE COMPRIMENTO; 01 (HUM) CANETA LOKTAL LOKTAL UNID 3 16.120,00 48360,00 
PORTA ELETRODOS AUTOCLAVÁVEL MODELO 
CP, COM CABO DE SILICONE DE 1,8M E 
CONECTOR DE SEGURANÇA ISOLADO 
CONFORME NORMA DE SEGURANÇA ELÉTRICA 
NBR-IEC 60.601-2-2; 01 (HUM) PLACA ANTENA 
REUTILIZÁVEL COM EXCLUSIVO TRATAMENTO 
ISOLANTE EM NYLON, CONFORME NORMAS DE 
SEGURANÇA EM ELETRO-MEDICINA CONTRA 
CHOQUES ELÉTRICOS OU QUEIMADURAS, 
CONFORME NORMA DE SEGURANÇA ELÉTRICA 
COM CABO DE 1,8M E CONECTOR CONFORME 
NORMA DE SEGURANÇA ELÉTRICA NBR-IEC 
60.601-2-2; FUNÇÃO DE MONITORAMENTO DE 

PLACA COM ALARME SONORO E VISUAL DE 
FALHA POR MAU CONTATO OU DESCONEXÃO 
CONFORME NORMA DE SEGURANÇA ELÉTRICA 

FUNÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INVERSÃO DE 
FUNÇÃO ATIVA CONFORME NORMA DE 
SEGURANÇA ELÉTRICA SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO VISUAL E SONORO DE ATIVAÇÃO 
(APARELHO ATIVADO) CONFORME NORMA DE 

SEGURANÇA ELÉTRICA NBR-IEC 60.601-2-2; 01 
(HUM) PEDAL ATIVADOR DUPLO, COM 
ACIONAMENTO INDEPENDENTE PARA 
CORTE/COAGULAÇÃO, TOTALMENTE A PROVA 
D'ÁGUA (SUBMERSÃO) COM SISTEMA ISOLADOR 

CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS OU CURTOS 
CIRCUITOS CONFORME NORMA DE SEGURANÇA 
ELÉTRICA NBR-IEC 60.601-2-2; CONECTORES DE 
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SEGURANÇA NO PAINEL TOTALMENTE 

ISOLADOS COM SISTEMA ANTE FALHA 

(INVERSÃO) DE INSTALAÇÃO; PROTEÇÃO 
ELÉTRICA POR DUPLO FUS(VEL; TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO, 115/230V. - 50/60HZ. 

AUTOMÁTICO; SISTEMA DE ATIVAÇÃO REMOTA 
DO ASPIRADOR DE VAPORES "WAVEVAC DUAL" 
ATRAVÉS DO BISTURI WAVETRONIC 6000 
TOUCH. EQUIPAMENTO CLASSE III 
TOTALMENTE FABRICADO CONFORME A 
NORMA DE SEGURANÇA ELÉTRICA NBR-IEC 
60.601-2-2 OBRIGATÓRIA PARA BISTURIS 
ELETRÔNICOS. CD MULTIMÍDIA DE 
APRESENTAÇÃO COM EXEMPLOS E SUGESTÕES 

DE UTILIZAÇÃO E EXPLICAÇÕES EM CIRURGIAS. 

CD MANUAL DE INSTRUÇÕES MULTIMIDIA EM 

PORTUGUÊS (TIPO WAVETRONIC 6000 TOUCH — 
LOKTAL OU SUPERIOR). 

TOTAL DOS ITENS 48.360,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

LAURA f Assinado de 

AZEVED forma digital 
por USURA 

O DA AAZEVEDO DA 
di COSTA8941 

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. COST 
:08 

Á:0 5371.5 
-Dàág•Z"' 8894T53 , 2022.06.15 

7.4fr 15:28:56 -0300' 

ITEM 
UNIDADE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 
QTD UGG 

QTD 

POR UGNP 

QTD TOTAL 

ADESÃO 

4 Und 1 2 3 1 6 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiáfiti Clã Ata de RegktrO de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;• 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força •maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

LAURA AZEVEDO DA 

COSTA:à894153746 

Assinado de fornia digital 
por LAUAAZEVEbbDr; 
COSTArb8ã94153746 
Dados:2022.06.15 15:29:31 
t63 '6o 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §12  do Decreto n° 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5 9, inciso X, do Decreto n° 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 69, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhado cópia aos demais órgõos 

participantes (se houver). 

Manaus — AM, 43  de Junho de 2022. 

LBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 

O enador de Despesas do H Mil A Manaus 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n.° 64581.002329/2022- 18) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 

ATA 07 - PE 03/2022 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, com sede na Rua Professor Ernani Simão, n° 1421, bairro 

Cachoeirinha, na cidade de Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste ato representado(a) 

pelo Coronel ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus, 

nomeado pela Portaria n° 549-CMT EX, de 05 de junho de 2020, publicada no  DOU  n° 109, de 09 de 

junho de 2020, pág 12, inscrito(a) no CPF n2 306.297.212-20, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

0858633936/MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2022,  publicada no DOU n° 242, de 24/12/2021, processo 

administrativo n.° 64581.002329/2022-18,  RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Material Permanente (PAASSEx), visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Manaus, especificado no Termo de Referência, anexo I do 

edital de  Pregão  n2  03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA 

CNN: 55.979.736/0001-45 
Rod Abrão Assed, km53 + 450m — Bairro Recreio Anhanguera 

Ribeirão Preto —SP - CEP 14097-500 

Fone (16) 3512-1210 

E-mail: dabicomercial@yahoo.com.br;  licitacao@alliage-global.com  

Representante: VINICIUS FERNANDES BARBOZA 

X Especificaçâo Marca Fabricante Unidade Qtde Valor Un Valor total 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO COMPLETO 
ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO 
COM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E PINTADA 

EM TINTA EPDXI. BASE COM DEBRUM 
ANTIDERRAPANTE; SISTEMA TIPO 

PANTOGRÁFICO DE ELEVAÇÃO CONFECCIONADO 
EM CHAPA DE AÇO COM CAPACIDADE DE 

ELEVAÇÃO DE ATÉ 200 KG. CAIXA DE LIGAÇÃO 
INTEGRADA. COM  ALTURA MÍNIMA DE 54 CM E 
ALTURA MÁXIMA DE 90 CM DO ASSENTO AO 

CHÃO. BRAÇO DE APOIO PARA O PACIENTE 
REBATÍVEL 90F, PEDAL DE COMANDOS DO TIPO 

JOYSTICK COM VOLTA AUTOMÁTICA A POSIÇÃO 

ZERO; FUNÇÃO STOP EMERGENCIAL, COM 04 
POSIÇÕES DE TRABALHO (3 PROGRAMÁVEIS E 
VOLTA ZERO). SISTEMA DE ELEVAÇÃO 

ELETROMECÂNICO ACIONADO POR MOTO- 

REDUTOR DE BAIXA TENSÃO. TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO 127/220V SELECIONÁVEL, 60HZ. 

ENCOSTO DE CABEÇA ANATÔMICO, REMOVÍVEL, 
BI-ARTICULÁVEL E COM REGULAGEM DE 

ALTURA, COM MOVIMENTOS ANTERIOR 

POSTERIOR E LONGITUDINAL E SISTEMA DE 
TRAVA POR ALAVANCA. AMBIDESTRO. SERINGA 
TRÍPLICE / 01 TERMINAIS COM SPRAY PARA 

ALTA ROTAÇÃO E 01 TERMINAL COM SPRAY 
PARA MICROMOTOR PNEUMÁTICO. BRAÇOS 
ARTICULÁVEIS E COM TRAVAMENTO DABI 

2 PNEUMÁTICO, PEDAL PROGRESSIVO PARA O ALLIAGE UNID 4 17.190,00 68.760,00 
ACIONAMENTO DAS PEÇAS DE MÃO. SERINGA ATLANTE 

TRÍPLICE: BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E 

AUTOCIÁVÁVEL. MANGUEIRAS 

ARREDONDADAS, LEVES E FLEXÍVEIS. SUPORTE 
DAS PONTAS: COM ACIONAMENTO 

PNEUMÁTICO INDIVIDUAL. TAMPO DE INOX 
REMOVÍVEL. PUXADOR BILATERAL. COM 

NEGATOSCOPIO. UNIDADE DE ÁGUA 

PRODUZIDA EM ABS INJETADO E CUBA 
PROFUNDA, REMOVÍVEL E COM RALO E FILTRO 
PARA RETENÇÃO DE SÓLIDOS E COBERTURA 
PARA EVITAR RESPINGOS. COM  SISTEMA DE 

REGULAGEM DA VAZÃO DA ÁGUA. 

RESERVATÓRIOS TRANSLÚCIDOS DE 1000 MI. 
CONTÉM 01 SUCTOR DE SALIVA A AR. COM 
SENSOR DE PROXIMIDADE OU NO PEDAL COM 

TEMPORIZADOR QUE ACIONA 

AUTOMATICAMENTE O FLUXO DE ÁGUA NA 
CUSPIDEIRA, PROPORCIONANDO ECONOMIA DE 

ÁGUA. REFLETOR DE LED MONOFOCAL COM 
ESPELHO MULTIFACETADO, DUPLA PROTEÇÃO 

DO ESPELHO, EM MATERIAL RESISTENTE, 

TRANSPARENTE. PUXADORES BILATERAIS EM 

FORMA DE ALÇA, CABEÇOTE PRODUZIDO EM 
MATERIAL RESISTENTE, COM GIRO DE 620F. 

INTENSIDADE: 8.030 A 35.000 LUX (TOLERÂNCIA 
+/-20%). POTÊNCIA DE ENTRADA DE 200VA E 

FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO (127 OU 220V), 5A 
AÇÃO RETARDADA. MOCHO COM ENCOSTO 
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ANATÔMICO COM AJUSTE DE ALTURA, BASE 
COM 5 RODÍZIOS. PROCEDÊNCIA: NACIONA 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 

(SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA 
APRESENTAÇÃO. PRAZO DE GARANTIA: 12 

(DOZE) MESES DECLARAMOS QUE NOS VALORES 
PROPOSTOS ESTÃO INCLUSOS TODOS OS 

CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, 

TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER 

OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU 
INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS BENS. 

TIPO DABI ATLANTE OU SIMILAR). 

TOTAL DOS ITENS 68.760,00 

Folha n°  (,S& 

e IP  

SALC - LIMAM 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S)GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ITEM 
UNIDADE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 
QTD UGG 

QTD 

POR UGNP 

QTD TOTAL 

ADESÃO 

2 Und 1 4 4 2 8 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame .licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011— P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

• 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas 'hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

7.2, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto n° 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n 2  7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1.2 do Decreto n° 

7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 
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8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Manaus — AM, 09 3 de Junho de 2022. 

BINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 

Or enador de Despesas do H Mil A Manaus 

VINICIUS Assinado de forma digital 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 
LISTA DE VERIFICAÇÃO 

Anexo I 
Processo N° 64581.002329/2022-18 

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS 
A SEREM VERIFICADOS 

SIM NÃO FOLHA OBS. 

1. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação 
dos interessados ocorreu por meio de publicação 
de Aviso nos termos do art. 4°, I, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002? 

i 

X 490 

1.1 No Aviso mencionado no item anterior, 
consta a definição do objeto da licitação, o 
número do processo, a indicação do local, 
dias e horários em que poderá ser obtido, 
na integra, o edital, bem como o local de 
realização do certame (sítio da internet ou 
presencial)? 

x  490 

2. Após a fase de lances foi verificado se liav -il -  
fornecedor com direito ao exercício de preferência 
devido a alguma margem estipulada em 
regulamento? 

- 

SISTEMA  

3. Após cada desclassificação (não aceitação) ou 
inabilitação o direito de margem de preferência e 

exercício dos benefícios da Lei Complementar n° 
123, de 2006, foram reanalisados? 

_ 

SISTEMA  

_ 
i 4.-  Hou-Ve m--  anifestação técnica—quanfo à aceitação do 

objeto, da amostra ou quanto ao julgamento da 
licitação por parte das áreas demandantes 
(beneficiária ou especialista)? 

X N.A 

5. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do 
licitante como determina o art. 27 da Lei n° 8.666, 

X 491 de 21 de junho de 1993, c/c o inciso XIII do art. 4° 
da Lei n° 10.520, de 2002? 

6. Houve consulta a todas as' listas oficiais que 
fornecem informações referentes a restrições para 
contratar com a Administração Pública, e estas 
encontram-se em conformidade? 

X 491 

6.1 SICAF; X 491 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS 
A SEREM VERIFICADOS 

6.2 BNDT - Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas (CNDT); 

SIM 

X 

NÃO FOLHA 

491 

OBS. 

6.3 CNIA - Cadastro Nacional de 
Condenações por Improbidade 
Administrativa (CN,I); X 491 

-6.4 CEIS : - Cadastro - de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (CGU); e X 491 

6.5 Cadastro de Inidõneos e Cadastro de 
Inabilitados (TCU). X 491 

Houve tentativa •-ii-  negociação-  com o melhor 
classificado, visando obter melhor preço, ainda 
que o valor estivesse abaixo do estimado? 

)c  581 

Caso esteja prevista no edital, a proposta final 
com os valores readequados ao valor total 
ofertado ou negociados com o melhor classificado 
(incluindo a correspondente planilha de custos, se 
for o caso) está anexada ao processo? 

)( 491 

Houve intenção de Recurso? 
X 

9.1 No juizo de admissibilidade das 
intenções de recurso, o pregoeiro avaliou 
somente os pressupostos recursais 
(sucumbência, tempestividade, 
legitimidade, interesse e motivação) 

1 
concedendo o prazo adequado para fins de 
apresentar as razões de rechrrer 
posteriormente? 

X 

- 9:2 Foi -concedido ¡irai -de --3 dias-  (úteis) 
i para recurso, 3 dias úteis para 
I contrarrazões e 5 dias para• decisão do 
1 pregoeiro? 

9.3 Foram redigidos relatórios e 
deliberações do Pregoeiro referentes aos 
recursos com sua decisão motivada? 

X 

10: Houve ifeniii-déserio ou fracassado? - 
_ 

SISTEMA 

11. Houve adjudicação por parte do pregoeiro 
(quando não houver recurso)? SISTEMA 
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ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS 
A SEREM VERIFICADOS 

SIM NÃO FOLHA OBS. 

12. Consta na instrução processual os seguintes 
documentos para fase externa: 

12.1 ato de designação da comissão de 
licitação, do pregoeiro e equipe de apoio ou 
do responsável pela licitação; 

x  
261 

12.2 propostas e documentos de habilitação 

1 exigidos no edital; 
_ 

X 491 

12.3 atas, relatórios e decisões do pregoeiro 
e equipe de apoio; e X 581 

12.4 atos de adjudicação do objeto. 
I 

- - - " 
SISTEMA 

O Pregoeiro divulgou com clareza os atos 
no Comprasnet, dentro do horário de expediente, 
e as informações relativas à data e hora das 
sessões públicas, sua suspensão e reinicio em 
respeito aos princípios da publicidade, 
transparência e isonomia? 

X 581 

Houve licitante vencedor na fase de lances que 
não é o adjudicatário, ou que não manteve a 
proposta, e tenha incidido em condutas que 
podem ser tipificadas no art. 7 0  da Lei 10.520, de 

! 2002? 
L 

X 

— 

581 

14.1 Houve por parte do pregoeiro o 
registro do fato indicando a conduta e as 
evidências de infração ao art. 7 0  da Lei n° 
10.520, de 2002, e a consequente 
recomendação para autoridade competente 
proceder a instauração do procedimento 
administrativo? 

X N A 

Manaus — AM, 28 de junho de 2022. 

sAwm f  \Lie,  06 Gaviin 
André Vitor da Silva Corrêa — 1° Teu 

Pregoeiro 
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Marcio Adriano Lavinas Soares — 1° Sgt 

Membro da equipe de apoio 

Renata Silv Nunes — 30  Sgt 
Membro da equipe de apoio 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos  22  dias do mês de ,Iwilv0 do ano de 2022, procedemos ao 

encerramento deste volume n° I V do Processo n° 64581.002329/2022-18, contendo FM, folhas. 

MÁRCIO ADRIANO NAS SOARES — 1° SGT 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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